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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Projeto de Lei nº 06/2020, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 5.524, de 03 de dezembro de 2019.
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal. Nesse mesmo sentido, atendido o requisito à iniciativa legislativa, de acordo com o art. 87, XI da Lei Orgânica Municipal. 
Quanto ao conteúdo o objetivo da proposição em análise é majorar o grau de escolaridade do candidato para a função a ser contratada.  

Entretanto, já foi publicado o edital de processo seletivo (Edital nº 006, de 2020)2 o qual no item 3 do edital estabelece como requisito somente o bacharelado em educação física.

Dessa forma, a Comissão deverá verificar junto ao Executivo se houve inscritos e se já foi realizada a prova do processo seletivo. Caso positivo, não há como alterar o requisito de escolaridade já transcorridos tais atos, sob pena de violação do princípio da legalidade (art. 37, caput, da Constituição Federal). 
Diante do exposto, a viabilidade jurídica da presente proposição depende da verificação da situação junto ao Executivo. Se houve inscritos e se já foi realizada a prova do processo seletivo, não há como alterar o requisito de escolaridade já transcorridos tais atos, sob pena de violação do princípio da legalidade (art. 37, caput, da Constituição Federal). 
Três Passos, 12 de fevereiro de 2020. 
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